
Proposta de Lei n.º 61/XIV/2ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Aditamento

Disposições fiscais

CAPÍTULO V

Código Fiscal do Investimento

Artigo 247.º

Alteração ao Código Fiscal do Investimento

O artigo 37.º, 38.º e 40.º do Código Fiscal do Investimento, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 162/2014, de 31 de outubro, alterado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 37.º

[…]

1 - […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) Participação no capital de instituições de investigação e desenvolvimento e 
contribuições para fundos de investimentos, públicos ou privados, que realizem 
investimentos de capital próprio e de quase-capital, tal como definidos na Comunicação 
da Comissão 2014/C10/04, de 21 de janeiro, em empresas dedicadas sobretudo a 
investigação e desenvolvimento, incluindo o financiamento da valorização dos seus 
resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e desenvolvimento seja 
reconhecida pela Agência Nacional de Inovação, S. A., nos termos do n.º 1 do artigo 37.º-
A; 

g) […]; 

h) […]; 
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i) […]; 

j) […]. 

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 –. […].

7 – […].

8 – […].

9 – Para efeitos do previsto na alínea f) do n.º 1, considera-se empresa dedicada sobretudo a
investigação e desenvolvimento aquela que cumpra os requisitos para o reconhecimento como 
empresa do setor da tecnologia, previstos no n.º 1 do artigo 3.º da Portaria n.º 195/2018, de 5 
de julho, ainda que tenham sido constituídas há mais de seis anos e independentemente de 
terem obtido ou solicitado tal reconhecimento.

Artigo 38.º

[…]

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – […].

7 – Sem prejuízo do disposto no n.º 3:

a) Caso as unidades de participação nos fundos de investimento referidos na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 37.º sejam alienadas antes de decorrido o prazo de cinco anos contados 
da data da aquisição, ao IRC do período da alienação é adicionado o montante que tenha 
sido deduzido à coleta, na proporção correspondente ao período em falta, acrescido dos 
correspondentes juros compensatórios; 

b) Independentemente do período de investimento previsto no respetivo regulamento 
de gestão, caso o fundo de investimento não venha a realizar, pelo menos, 80% do 
investimento nas empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento a 
que se refere a parte final da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, no prazo de cinco anos 
contados da data da aquisição das unidades de participação, ao IRC do período de 
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tributação em que se verifique o incumprimento daquele prazo é adicionado o 
montante proporcional à parte não concretizada dos investimentos que tenha sido 
deduzido à coleta;

c) Caso as empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento a que se 
refere a parte final da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º não concretizem o investimento 
em atividades de investigação e desenvolvimento tendo em conta as aplicações 
relevantes previstas no n.º 1 do artigo 37.º, no prazo de cinco anos contados da data de 
aquisição dos investimentos de capital próprio e de quase-capital, ao IRC do período de 
tributação em que se verifique o incumprimento daquele prazo é adicionado o 
montante proporcional à parte não concretizada dos investimentos que tenha sido 
deduzido à coleta.

8 – Para efeitos do número anterior deve ser observado o seguinte:

a) Os fundos de investimento devem, até final do 4.º mês de cada período de 
tributação, entregar aos adquirentes das unidades de participação declaração 
comprovativa do investimento realizado no período anterior em empresas 
dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento a que se refere a parte final 
da alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, devendo igualmente informar do incumprimento 
do prazo previsto na alínea b) do número anterior e do montante de investimento 
não concretizado;

b) As empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento devem, até 
final do 4.º mês de cada período de tributação, entregar aos fundos de investimento 
declaração comprovativa do investimento realizado no período anterior em 
aplicações relevantes previstas no n.º 1 do artigo 37.º, bem como informar do 
incumprimento do prazo previsto na alínea c) do número anterior e o montante de 
investimento não concretizado, cabendo ao fundo de investimento comunicar esta 
informação aos respetivos adquirentes das unidades de participação para efeitos de 
regularização do IRC, quando aplicável;

c) As declarações referidas nas alíneas anteriores devem integrar o processo de 
documentação fiscal, a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC, das entidades 
adquirentes das unidades de participação e dos fundos de investimento.

Artigo 40.º

[…]

1 – A dedução a que se refere o artigo 38.º deve ser justificada por declaração comprovativa, a 
requerer pelas entidades interessadas, ou prova da apresentação do pedido de emissão dessa 
declaração, de que as atividades exercidas ou a exercer correspondem efetivamente a ações de 
investigação ou desenvolvimento, dos respetivos montantes envolvidos, excetuando os 
encargos com os serviços prestados pelas entidades gestoras dos fundos de investimento 
conforme o máximo definido nos respetivos regulamentos,  do cálculo do acréscimo das 
despesas em relação à média dos dois exercícios anteriores e de outros elementos considerados 
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pertinentes, emitida pela Agência Nacional de Inovação, S. A., no âmbito do sistema de 
incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial, a integrar no processo de 
documentação fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC.

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – […].

7 – […].

8 – […].

9 – […].

10 – […].

11 – […].

12 - Para efeitos de verificação do investimento realizado, em que se inclui também a 
comprovação da não verificação da condição a que se refere a alínea b) do n.º 7 do artigo 38.º, 
as entidades gestoras dos fundos de investimento a que se refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 
37.º enviam à Agência Nacional de Inovação, S. A., até 30 de junho de cada ano, o último 
relatório anual auditado, bem como documento, seja portefólio ou outro,  que comprove os 
investimentos efetivamente realizados pelo fundo, no período anterior, nas entidades previstas 
naquela disposição.

13 – […].»

Nota Justificativa:

Aperfeiçoa a redação das disposições antiabuso introduzidas no SIFIDE, adequando-as ao ciclo 
normal de investimento e eliminando a penalização de pagamentos de juros compensatórios 
aplicável às entidades adquirentes de unidades de participação, por incumprimento do 
investimento por fundos ou empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento, 
ou seja por incumprimento de entidades terceiras.

Elimina o conceito de empresas dedicadas sobretudo a investigação e desenvolvimento.

Palácio de São Bento, 13 de novembro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista
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